
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAÚNA DO SUL - AVISO DE LICITAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 080/2024. Processo Administrativo 

0178.2024. 
Contratação de empresa para fornecimento de kits natalinos, montados em sacolas personalizadas, para 
distribuição aos servidores públicos ativos, inativos e estagiários do Município de Itaúna do Sul - PR, 
conforme as especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. DATA E HORÁRIO 
LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ADICIONAL E DOCUMENTAÇÃO 27/11/2024 - Até as 
16h00min. ENDEREÇO ELETRÔNICO (E-MAIL) PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
licitação@itaunadosul.pr.gov.br. ANÁLISE E SELEÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 27/11/2024 
– A partir das 16h00 (horário de Brasília – DF) – não sendo possível concluir a análise neste mesmo dia 
poderá haver prorrogação por quantos dias forem necessários até a conclusão. Resultado final da 
contratação será divulgado no Diário Oficial do Município: (Diário Oficial dos Municípios do Paraná: 
(https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar). Local de acesso PNCP: 
https://pncp.gov.br/app/editais?q=&pagina=1. Itaúna do Sul-PR, 22 de novembro de 2024.  GILSON JOSE 
DE GOIS. Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 219/2024 
PROCESSO Nº 154/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 044/2024 
 

 
 

MINUTA DA ATA REGISTRO DE 
PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALÍMENTÍCIOS), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador 
da CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE de outro lado, e do outro lado a empresa HAKOUR DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 
55.187.334/0001-08, com sede na avenida Curitiba, n° 204, sala 01 Centro - na cidade de 
Paiçandu/PR- CEP:87140-000, neste ato representado pelo Sr. RAPHAEL MICHEL NASSER, 
Brasileiro, casado, empresário, inscrito no CPF/MF Nº 060.188.579-10, residente e 
domiciliado na Rua Vereador Victor Manoel Hoffmeister, n° 106, Jardim Espanha, 
Maringá/PR, doravante denominada CONTRATADA, conforme atos constitutivos da empresa 
OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº 154/2024 
e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico Nº 044/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
CONSUMO (GÊNEROS ALÍMENTÍCIOS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão 
Eletrônico nº 044/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
07.001.10.301.0022.2077.3.3.90.30.00.00. – 1000,303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2080.3.3.90.30.00.00. – 100,303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2081.3.3.90.30.00.00. – 1000,2,303,494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2082.3.3.90.30.00.00. – 1000,303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2083.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.302.0022.2088.3.3.90.30.00.00. – 1000,303,494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.304.0022.2084.3.3.90.30.00.00. – 1000,303,494 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.305.0022.2085.3.3.90.30.00.00. - 494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
- CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

RAPHAEL MICHEL 
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O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 
Valor Total do Fornecedor: R$ 17.897,30 (dezessete mil, oitocentos e noventa e sete reais e trinta centavos). 

Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. (R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 MANDIOCA DESCASCADA 
CONGELADA, CARACTERISTICAS: 
COM POLPA INTACTA, LIMPA E 
FIRME, TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORME, TÍPICO DA VARIEDADE E 
TAMANHO MÉDIO. DEVERÁ ESTAR 
DESCASCADAS, CORTADAS E 
EMBALADA EM SACOS PLÁSTICOS 
TRANSPARENTE PRÓPRIOS PARA 
ALIMENTOS, NÃO APRESENTANDO 
MANCHAS, BOLORES OU OUTROS 
DEFEITOS QUE POSSAM ALTERAR 
SUA APARENCIA E QUALIDADE 

CEASA KG 150 9,2700 1.390,5000 

1 2 ALFACE AMERICANA DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, FOLHAS DE 
COLORAÇÃO VERDE, FRESCA, 
LIMPAS, SEM MARCAS DE INSETOS, 
ISENTA DE FOLHAS MURCHAS 
DANIFICADAS OU AMARELADAS. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE 
COM EMBALAGEM PLÁSTICA COM 
NO MINIMO 300GR. 

CEASA Unid 200 6,3300 1.266,0000 

1 3 BANANA NANICA DE  1 QUALIDADE 
COM MÉDIO GRAU DE MATURAÇÃO. 
DEVE ESTAR COM SUAS 
CARACTERISCAS ORGANICAS 
SALDAVEIS, NEM MUITO MADURO E 
NEM MUITO VERDE, SEM NENHUMA 
LESÃO FISICA, MECANICA OU 
BIOLOGICA. ENTREGUE EM CAIXAS 
PLASTICAS VAZADAS E LIMPAS 

CEASA KG 100 6,9800 698,0000 

1 4 BERINJELA DE  1° QUALIDADE, 
APRESENTAR ASPECTO VIÇOSSO 
SEM MACHUCADO, RACHADURA OU 
FERIMENTO, ENTREGUE EMBALADA 
EM PLÁSTICO FILME. 

CEASA KG 120 6,2200 746,4000 

1 6 PEPINO JAPONES EXTRA; CASCA 
COM COLORAÇÃO VERDE ESCURA, 
TEXTURA DA POLPA CROCANTE; O 
LOTE DEVERÁ APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE VISUAL DE 
TAMANHO E COLORAÇÃO; NÃO 
APRESENTAR OS DEFEITOS 
PODRIDÃO, FERIMENTO, 
DEFORMAÇÃO GRAVE. DEVEM SER 
ENTREGUE EM CAIXAS PLASTICAS 
VAZADAS 

CEASA KG 100 6,9100 691,0000 

1 7 QUIABO DE TAMANHO REGULAR DE 
1ª QUALIDADE, APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E COM FORMAÇÃO 
UNIFORME, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDO, SEM DANOS 

CEASA KG 50 11,9800 599,0000 
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FÍSICOS E MECÂNICOS ORIUNDOS 
DO MANUSEIO E TRANSPORTE. 

1 8 REPOLHO VERDE FRESCO 1° 
QUALIDADE, CABEÇA FECHADA, 
SEM FERIMENTOS, FIRME, SEM 
MANCHAS E COLORAÇÃO 
UNIFORME, EMBALADOS 
SEPARADAMENTE COM PLÁSTICO 
FILME. 

CEASA KG 150 6,8100 1.021,5000 

1 9 SALSA DESIDRATADA EMBALAGEM 
LACRADA COM DATA DE 
VALIDADE. PACOTE COM 30 
(TRINTA) GRAMAS. SUGESTÃO DE 
MARCA: 3 MORRINHOS CATEMAR, 
DONA NENA, KITANO OU KAMAR. 

CEAAS Pct 150 5,0300 754,5000 

1 10 VAGEM FRESCA, TIPO MACARRÃO 
CURTA, COR VERDE ESCURA, 
TAMANHO E COLORAÇÃO 
UNIFORMES, FIRME E COMPACTA, 
LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, ISENTO DE 
ENFERMIDADES, PARASITAS E 
LARVAS, MATERIAL TERROSO E 
SUJIDADES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS. 

CEASA KG 30 17,6800 530,4000 

1 11 CAFÉ TORRADO E MOÍDO, Embalado a 
vácuo e/ou almofada 500 gr, não contém 
glúten, ponto de torra acentuado e um 
processo de moagem fina e uniforme, 
devendo conter na embalagem o Selo de 
Pureza ABIC – Associação Brasileira da 
Ind. de Café. (Padrão de qualidade 
ATALAIA, ITAMARATY, COAMO, 
MARACAJÚ, SOLLUS, PILÃO, CAIUBI, 
equivalente ou superior). 

ITAMA
RATY 

Pct 600 17,0000 10.200,0000 

 
  - CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 
A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
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As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 
Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
 
- CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E o prazo para entrega dos produtos deverá ser conforme o Termo de 
Referência, sendo ainda que se houver atrasos sem justificativa na entrega dos produtos a 
empresa poderá sofrer sanções. 
 
- CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 
liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 
O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

RAPHAEL MICHEL 
NASSER:0601885791
0

Digitally signed by RAPHAEL MICHEL 
NASSER:06018857910
DN: cn=RAPHAEL MICHEL NASSER:06018857910 
c=BR o=ICP-Brasil ou=Certificado PF A1
Reason: raphael novaaa
Location: 
Date: 2024-11-21 18:15-03:00

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
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 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 

hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 
É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
 
- CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 
No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
- CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelos Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
- CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

RAPHAEL MICHEL 
NASSER:06018857910

Digitally signed by RAPHAEL MICHEL 
NASSER:06018857910
DN: cn=RAPHAEL MICHEL NASSER:06018857910 
c=BR o=ICP-Brasil ou=Certificado PF A1
Reason: raphael novaaa
Location: 
Date: 2024-11-21 18:15-03:00

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 
Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subsequentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 
 
O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 
Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 
Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 
O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se 
tornar superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 
Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação 
de penalidade. 
Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem de 
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 
Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 
Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser 
protocolizada no Setor de Protocolo do Município. 
O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração que 
possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos com 
prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento Solicitante; 
O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o MUNICÍPIO. 
O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza de 
forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 
O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
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conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas a serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados, o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 

 

São João do Caiuá/PR, 21 de novembro de 2024. 

 

 

 

_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIAPAL 

CONTRATANTE 

 

 

 

_________________________ 

RAPHAEL MICHEL NASSER  

REPRESENTATE LEGAL EMPRESA 

CONTRATADO 
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Decreto nº 196/2024 
 

Homologa o resultado final do processo seletivo 
simplificado, aberto pelo Edital nº 005/2024, 
anexos I e II, do Decreto nº 131/2024 e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais. 

 
Decreta: 

 
Art. 1º Fica homologado o resultado final do processo seletivo simplificado aberto 
pelo Edital nº 005/2024, anexos I e II, do Decreto nº 131/2024, publicado no Jornal 
Diário do Noroeste nº 19.584 do dia 25/07/2024, páginas nº 11 a 16, cujo resultado 
final foi divulgado através do Edital nº 014/2024, publicado no Jornal Diário do 
Noroeste nº 19.665 do dia 15/11/2024, páginas nº 18 a 19. 
 
Art. 2º- O presente Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 

Alto Paraná-Pr., 21 de novembro de 2024. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17º Gestão Administrativa 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 79/2024

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 21/2024 
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 09:00
Horas do dia 28/11/2024, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais Contratação de Serviços apoio administrativo junto aos órgãos públicos estaduais,
sediados em Curitiba-PR e suas ramificações pelo estado do Paraná, com ênfase no
acompanhamento e recepção do poder executivo municipal nos respectivos órgãos, no âmbito do
interesse do município de Nova Aliança do Ivaí- PR.

O Critério de julgamento será o menor preço Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 22/11/2024 às 09:00h00min até 28/11/2024 às
08h59min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 28/11/2024 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 28/11/2024 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 22/11/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 5.684 

Data: 22 de novembro de 2024 
 
 

Súmula: Dispõe sobre a composição e nomeação dos novos membros 
do Fórum Municipal de Educação. 

 
O Prefeito Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei e, especialmente o contido no § 2º do artigo nº 108 da 
Lei Municipal nº 1.584 de 05 de março de 2008; 

 
 

DECRETA 
 

Art. 1º Fica constituído o Fórum Municipal de Educação - FME de São João do Caiuá, Estado do 
Paraná, conforme Lei Nº 2.326 de 26 de outubro de 2016, para implementação, acompanhamento, 
avaliação, revisão e emendas do Plano Municipal de Educação do município, conforme segue: 

 
 

I - Departamento Municipal de Educação 
Maria Marfiza Zanueli 
Thaís Fernanda de Proença Garcia 
 

 
II - Coordenação Pedagógica do Departamento Municipal de Educação 
Luciana Virgínia Vituri 
Tânia Aparecida Zanueli Arneiro 

 
 

III - Conselho Municipal de Educação 
Maria Aparecida Ferreira da Silva Sena 
Emanuel Mataroli de Godoy 
 

 
IV - Associação de Pais, Mestres e Associação das Escolas Municipais 
Lucinéia Ribeiro da Cruz 
Fátima Vieira dos Santos Pereira de Souza 
 

 
V - Escolas Públicas Estaduais/ Particulares/ Conveniadas 
Águeda Goret Barbão Negrini 
Osmarina da Silva Carniel Cavalcante 
 

 
VI - Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
Bruno Ribeiro dos Santos 
Liliane Weberling de Barros 

VII - Setor de Contabilidade do Município 
Sandra Regina Ferreira 
Anivaldo Pereira do Nascimento 

 
 

VIII - Assessoria Jurídica do Município 
Allison de Oliveira 
Mayra de Góis Abramoski Zottesso 
 

 
IX - Conselho do FUNDEB - Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e 
de Valorização dos Profissionais da Educação 
José Santiago 
Leila Gisela Santos Silva 

 
 

X - Diretores das Escolas Municipais 
Rozangela Aparecida Palermo Passos 
Gislaine Carla Vitturi Franqui 

 
 

XI - Representantes do Conselho Tutelar 
Isabela dos Santos Luna 
Sandrelly Campois dos Santos 

 
 

Art. 2º Esta Comissão tem a função de elaborar, planejar e coordenar a realização das Conferências 
Municipais de Educação, bem como a implementação do Plano Municipal de Educação. 

 
Art. 3º A Comissão, se reunirá ordinariamente a cada 6 (seis) meses, ou extraordinariamente, por 
convocação de seu Coordenador, ou por requerimento da maioria dos seus membros. 

 
Art. 4º A participação no Fórum Municipal de Educação será considerada de relevante interesse 
público e não será remunerada. 

 
Art. 5º O mandato dos membros desta Comissão será de 2 (dois) anos. 

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 22 de novembro de 2024. 
 
 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 031/2024 
 

CONTRATO Nº 0192/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO COOPERATIVA DE CRÉDITO E INVESTIMENTO 

COM INTERAÇÃO SOLIDÁRIA PIONEIRA – 
CRESOL PIONEIRA 

CNPJ DO CONTRATADO 00.971.300/0001-18 
VALOR DO CONTRATO R$ 85.000,00 (OITENTA E CINCO MIL REAIS) 

DATA DO CONTRATO 16/10/2024 A 16/10/2025 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA 

PARA OPERAR OS SERVIÇOS DE 
PROCESSAMENTO E GERENCIAMENTO DE 
CRÉDITOS PROVENIENTES DA FOLHA DE 
PAGAMENTO DOS SERVIDORES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ – PR. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0192/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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TERMO ADITIVO Nº 03/2024 
3º ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 03/2021 

 
 
 

Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de 
manutenção e hospedagem de site oficial da Câmara 
Municipal de Alto Paraná celebrado entre a Câmara 
Municipal de Alto Paraná e a empresa Ingá Digital Ltda. 

 
 
Pelo presente Termo Aditivo a Câmara Municipal de Alto Paraná, inscrita no CNPJ 

sob nº 01.523.145/0001-30, estabelecida na Praça Rui Barbosa, 213, CEP: 87750-031, Alto 
Paraná, PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente Antonio Bueno de Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
Comarca, e a Empresa Ingá Digital Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 14.376.039/0001-12, com 
sede na Avenida Cerro Azul, nº 864, sala 3, Zona 2, CEP: 87010-000, Município e Comarca de 
Maringá, PR, denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 
celebrado em 23.11.2021, nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo 

contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de dezembro de 2024, conforme dispõe a 
cláusula sétima do contrato de prestação de serviços nº 03/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 3.883,80 
(três mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), referente ao período estabelecido 
na cláusula primeira, sendo este valor dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, de R$ 
323,65 (trezentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário permanecem 

inalteradas, ou seja, não serão modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 
oportunidade a ratificação das mesmas. 

 
Estando assim justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
Foro da Comarca de Alto Paraná, PR, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 

Câmara Municipal de Alto Paraná – Contratante            Ingá Digital Ltda. - Contratada 
Antonio Bueno de Oliveira – Presidente                         Paulo Cezar Cardoso – Administrador 

 
 

Testemunhas: 
Nome:_____________________________________ 
CPF: ______________________________ 

 
Nome:_____________________________________ 
CPF:_______________________________ 
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sob nº 01.523.145/0001-30, estabelecida na Praça Rui Barbosa, 213, CEP: 87750-031, Alto 
Paraná, PR, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu 
Presidente Antonio Bueno de Oliveira, brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta 
Comarca, e a Empresa Ingá Digital Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 14.376.039/0001-12, com 
sede na Avenida Cerro Azul, nº 864, sala 3, Zona 2, CEP: 87010-000, Município e Comarca de 
Maringá, PR, denominada CONTRATADA, resolvem, de comum acordo, aditar o contrato 
celebrado em 23.11.2021, nos seguintes termos: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo 

contratual por mais 12 (doze) meses, a contar de 1º de dezembro de 2024, conforme dispõe a 
cláusula sétima do contrato de prestação de serviços nº 03/2021. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica acrescido ao contrato original o valor de R$ 3.883,80 
(três mil, oitocentos e oitenta e três reais e oitenta centavos), referente ao período estabelecido 
na cláusula primeira, sendo este valor dividido em 12 (doze) parcelas mensais, iguais, de R$ 
323,65 (trezentos e vinte e três reais e sessenta e cinco centavos). 

 
CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas do contrato originário permanecem 

inalteradas, ou seja, não serão modificadas por este instrumento, declarando-se nesta 
oportunidade a ratificação das mesmas. 

 
Estando assim justos e contratados, assinam as partes o presente termo aditivo, em 3 

(três) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo firmadas. 
 
Foro da Comarca de Alto Paraná, PR, 18 de novembro de 2024. 
 
 
 

Câmara Municipal de Alto Paraná – Contratante            Ingá Digital Ltda. - Contratada 
Antonio Bueno de Oliveira – Presidente                         Paulo Cezar Cardoso – Administrador 

 
 

Testemunhas: 
Nome:_____________________________________ 
CPF: ______________________________ 

 
Nome:_____________________________________ 
CPF:_______________________________ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0214/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 042/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 152/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E 
PARCELADA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE VIDRAÇARIA COM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COLOCAÇÃO/TROCA DE DIVERSOS TIPOS DE 
VIDROS, JANELAS, PORTAS, ESPELHOS E 
ACESSÓRIOS PARA O DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa 34.330.513 FERFERNANDA CAMPOS DE OLIVEIRA, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 34.330.513/0001-82, com sede na 
Avenida Salomão Abrahao n° 2362, Segismundo Pereira, na cidade de Uberlândia/MG, neste 
ato representada pela Sra. FERNANDA CAMPOS DE OLIVEIRA, brasileira, empresária, 
inscrita no CPF/MF Nº. 085.855.246-93, doravante denominada CONTRATADA, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 042/2024, para 
REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 0152/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E PARCELADA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
VIDRAÇARIA COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS NECESSÁRIOS A 
COLOCAÇÃO/TROCA DE DIVERSOS TIPOS DE VIDROS, JANELAS, PORTAS, 
ESPELHOS E ACESSÓRIOS PARA O DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ-PR, especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico 
nº 042/2024, que é parte integrante desta Ata assim como a proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. E sua Dotação Orçamentária: 
 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.39.00.00. - 2 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.39.00.00. - 102 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 103 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 104 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.39.00.00. - 107 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
PESSOA JURÍDICA 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
    
Lote Ordem Descrição Unid. Quant. Valor Unit. 

(R$) 
Valor Total 

(R$) 
1 2 VIDRO FANTASIA  4MM- 

INSTALADO  
CARACTERÍSTICA MÍNIMAS: 
ESPESSURA DE 4 MILÍMETROS; 
OBTIDO A PARTIR DO 
PROCESSO DE ESTIRAGEM DO 
VIDRO LISO, ONDULAÇÕES NA 
SUA SUPERFICIE PROMOVEM A 
PRIVACIDADE NO AMBIENTE 
INTERNO E UMA BOA DIFUSÃO 
DE LUZ  
 

M² 120 325,9600 39.115,2000 

1 3 VIDRO LISO COMUM 
TRANSPARENTE 4MM - 
INSTALADO  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
ESPESSURA DE 4 MILÍMETROS; 
PRODUZIDOS PELO PROCESSO 
DE FLUTUAÇÃO OU ¨FLOAT 
GLASS¨, PROCESSO EM QUE A 
MATÉRIA-PRIMA EM ESTADO 
QUASE LIQUEFEITO O VIDRO 
FUNDIDO É DESPEJADO SOBRE 
UMA CAMADA DE ESTANHO 
TAMBÉM DERRETIDO, COM AS 

M² 120 273,5000 32.820,0000 
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DUAS MATÉRIAS SÃO 
IMISCÍVEIS (NÃO SE 
MISTURAM) O VIDRO FLUTUA E 
SE ESPALHA SOBRE O ESTANHO 
BUSCANDO SEU NÍVEL 
NATURAL, UMA LÂMINA LISA, 
CONTINUA E CRISTALINA.  
 

1 4 VIDRO LISO REFLETIVO 
ESPELHADO 4MM  
INSTALADO  
CARACTERÍSTICA MÍNIMAS: 
ESPESSURA DE 4 MILÍMETROS; 
LISO COMUM COM UMA 
CAMADA METALIZADA EM UMA 
DAS FACES. A FUNÇÃO DESTA 
CAMADA É REFLETIR OS RAIOS 
SOLARES, REDUZINDO A 
PASSAGEM DE CALOR PARA O 
INTERIOR DOS AMBIENTES, 
TORNANDO-OS MAIS 
CONFORTÁVEIS, E REDUZINDO 
OS CUSTOS DE CONSUMO DE 
ENERGIA.  
 

M² 100 576,1500 57.615,0000 

1 7 SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE PUXADOR 
DUPLO EM “S” ALUMÍNIO 
POLIDO – PORTA DE VIDRO 
BLINDEX 40X30CM  
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS:  
? MODELO: S 
? MEDIDAS: 40CMX30CM 
? MATERIAL: AÇO INOX 304 
? COMPRIMENTO X LARGURA: 
300 MM X 160 MM 
? TAMANHO: 40CM 
? ENTRE FUROS: 20 CM 
? APLICAÇÃO: PORTAS E 
PORTÕES 
 

SV 20 175,5100 3.510,2000 

1 8 SERVIÇO DE INSTALAÇÃO E 
FORNECIMENTO DE 
FECHADURA BATE FECHA - 
INSTALADA 
CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS: 
FECHADURA BATE FECHA 
CROMADA, PARA JANELA DE 
VIDRO BLINDEX DE CORRER 
VIDRO/VIDRO. FABRICADOS 

SV 30 95,4700 2.864,1000 
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COM ZAMAK DE ALTA 
QUALIDADE. MATERIAL: ZAMAK 
- COR: CROMADO.  
ESPESSURA DO VIDRO: 8 MM A 
10 MM 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
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CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
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CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 
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O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 
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A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 
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Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 18 de novembro de 2024. 

_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
 
__________________________ 
FERNANDA CAMPOS DE OLIVEIRA 
CPF: 085.855.246-93 
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 
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CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REFORMADORA TORALBUS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 16.852.938/0001-70 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MECÂNICA EM GERAL, MECÂNICA 
ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA, MANUTENÇÃO DE 
AR CONDICIONADO DE AUTO MOTORES, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DIESEL E SISTEMA DE BOMBA INJETORA 
MECÂNICA INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS 
ORIGINAIS, (com base na TABELA TRAZ VALOR) PARA 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 23/11/2023 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 11/11/2024 
DATA DO 2º ADITIVO (DE VALOR) 11/11/2024 
VALOR DO CONTRATO R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 200.000,00 (DUZENTOS MIL REAIS) 
VALOR DO CONTRATO 
ATUALIZADO 

R$ 400.000,00 (QUATROCENTOS MIL REAIS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 84, DA LEI 
Nº 14.133/21. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 048/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0176/2023 
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CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO REFORMADORA TORALBUS EIRELI 
CNPJ DO CONTRATADO 16.852.938/0001-70 
OBJETO  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE MECÂNICA EM GERAL, MECÂNICA 
ELÉTRICA, FUNILARIA E PINTURA, MANUTENÇÃO DE 
AR CONDICIONADO DE AUTO MOTORES, 
ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO, INJEÇÃO 
ELETRÔNICA DIESEL E SISTEMA DE BOMBA INJETORA 
MECÂNICA INCLUINDO O FORNECIMENTO DE PEÇAS 
ORIGINAIS, (com base na TABELA TRAZ VALOR) PARA 
VEÍCULOS PERTENCENTES À FROTA DO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO. 

VALOR DO CONTRATO R$ 200.000,00 (DUZENTOSA MIL REAIS) 
DATA INICIAL DO CONTRATO 23/11/2023 
DATA DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 23/11/2024 
DATA DO 1º ADITIVO (DE TEMPO) 11/11/2024 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

23/11/2025 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 84, DA LEI 
Nº 14.133/2021. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
 PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO 048/2023 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
0176/2023 

 AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 155/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 036/2024

C O N T R A T A Ç Ã O  D E  E M P R E S A  E S P E C I A L I Z A D A  N O  
F O R N E C I M E N T O  D E  L I C E N Ç A  D E  U S O  D E  S I S T E M A  

I N F O R M A T I Z A D O  D E  G E S T Ã O  E M  S A Ú D E  P Ú B L I C A  C O M  
U T I L I Z A Ç Ã O  D I R E C I O N A D A  P A R A  G E S T Ã O  D E  

C O N S Ó R C I O S  I N T E R M U N I C I P A I S  D E  S A Ú D E  P Ú B L I C A .

Informamos aos interessados que o Consórcio Intermunicipal de Saúde e Serviços/Amunpar, realizará 

licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 14.133/21, 

regulamentada pela Resolução nº 25/2023-CIS/AMUNPAR, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE 
LICENÇA DE USO DE SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE PÚBLICA COM 
UTILIZAÇÃO DIRECIONADA PARA GESTÃO DE CONSÓRCIOS INTERMUNICIPAIS DE SAÚDE 
PÚBLICA EM ÚNICA PLATAFORMA DE DADOS TOTALMENTE WEB, COM IMPLANTAÇÃO, 
CONVERSÃO E MIGRAÇÃO DE DADOS, TÉCNICO RESIDENTE, TREINAMENTO E ATUALIZAÇÕES 

DE VERSÃO QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS, EVOLUTIVAS E AS QUE 
VIEREM A SER EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO, INTEGRADA COM A PLATAFORMA DE APLICATIVOS 
MÓVEIS,  NA MODALIDADE DE COMPUTAÇÃO EM NUVEM, E SUPORTE TÉCNICO REMOTO PELO 

PERÍODO DE DOZE (12) MESES, conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do 

Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões.
1.1.1.RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 10 de 
dezembro de 2024.
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 10 de dezembro de 2024 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:15 horas do dia 10 de dezembro de 2024.
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado”
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Global.
3 – O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, prorrogável por até 15 anos, na forma do 

artigo 114 da  Lei n° 14.133/2021..

4 –O valor máximo estimado para está licitação é de R$506.745,28 (quinhentos e seis mil setecentos e 
quarenta e cinco reais e vinte e oito centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição ou contratação do objeto da presente licitação correrão 

por conta de recursos da dotação orçamentária:  01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.39.40.06  e  
01.001.0010.0302.2009.2001.3.3.90.39.40.08 - Fonte 001 e Fonte 013. 
7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).

O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 
https://pncp.gov.br/, no Portal Transparência, através do endereço eletrônico 
https://cisamunpar.atende.net/transparencia e endereço eletrônico Bolsa de Licitações e Leilões 
(www.bll.org.br), ou junto ao setor de licitações do Consórcio Intermunicipal de Saúde/Amunpar, até 24 
horas antes da abertura da licitação, por meio de solicitação por e-mail: 
licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:(44) 3421-5174 – 3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 22 de Novembro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).
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NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e seu(s) 
anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br).
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Paranavaí, 22 de Novembro de 2024.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número 
- Minuta - Licitação: 160 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

Pág 1 / 1

IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561203-073-AFCTMFVEPCTKHQ-6 - Emitido por: ANA PAULA GALLASSI 22/11/2024 09:09:35 -03:00

 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 77/2024

Processo Administrativo: 156/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  constante  do  julgamento  e  distribuição  de  demanda  aplicada  a  credenciada  para  o  objeto  da
Inexigibilidade nº. 77/2024, como segue:

Vencedores dos Itens
11037 - ANESTESIOLOGIA E.E.W.R. LTDA
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONSULTA  ANESTÉSICA  PARA  PACIENTES
ESPECIAIS  E/OU  SEDAÇÃO  EM  EXAMES  DE
RESSONÂNCIA  MAGNÉTICA  E  TOMOGRAFIA
COMPUTADORIZADA (POR EXAME)

EXAME  50 R$65,00 R$3.250,00

Total do Fornecedor: R$3.250,00

Dos recursos orçamentários:

18 - 00.000.0000.3339039509900000000.00000000 - Demais despesas com serviço médico-hospitalar, odontológico e laboratorial

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 22 de novembro de 2024.
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___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 22 de novembro de 2024.

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 053/2024 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRONICO na 
seguinte forma: MENOR PREÇO GLOBAL .  
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TRATOR AGRÍCOLA, CONVENIO SEAB 
614/2024 

ABERTURA: 09 DE DEZEMBRO DE 2024  – 09 hrs. 

Local da sessão pública: Www.comprasgovernamentais.gov.br 
UASG 987797 – Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
 
Querência do Norte-PR,22 de novembro de 2024 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer 
conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 167/2024 
b) Licitação Nr : 81/2024 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 12/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 12/11/2024 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

DE PRODUÇÃO DE VÍDEO INSTITUCIONAL EM COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR, VTS DE 
CHAMADA PARA A FESTA DE ANIVERSÁRIO DE MUNICÍPIO E 
COBERTURA.  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA inscrito no CNPJ/CPF Nº 32.402.921/0001-77 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 6.440,00 (seis mil quatrocentos e quarenta reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
09.001.20.608.0028.2.115.3.3.90.39.00.00. - 31016 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
 
 

São João do Caiuá, 22 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 Edição - 19.669PUBLICAÇÃO LEGAL
16 Paranavaí, 23 a 25 novembro de 2024 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0209/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS P/ MERENDA ESCOLAR), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa HAKOUR DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado inscrita no CNPJ n° 55.187.334/0001-08, com sede na Rua Marechal 
Castelo Branco, n° 2064, Sala B, Jardim Santa Luzia 2° Parte, em Paiçandu/PR, CEP: 87140-
000, neste ato representada pelo Sr. RAPHAEL MICHEL NASSER, brasileiro, casado, 
empresário, inscrito no CPF n° 060.188.579-10, residente e domiciliado na Rua Vereador Victo 
Manoel Hoffmeister, n° 106, Jardim Espanha, em Maringá/PR, CEP87060-696, doravante 
denominada CONTRATADA, considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, 
na forma eletrônica nº 035/2024, para REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 
0138/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), 
atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 
19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a 
seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS P/ MERENDA ESCOLAR), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 035/2024, que é parte integrante 
desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 1 ABACAXI IN 
NATURA, TIPO: 
PÉROLA, COM 
COROA, 
APRESENTAÇÃO: 
INTEIRO, DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
MADURO, CASCA 
SEM MANCHAS 
ESCURAS E PARTES 
AMOLECIDAS, 
POLPA FIRME E 
INTACTA, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 
ISENTO DE 
SIJIDADES, 
BATIDAS, 
RACHADURAS, 
MOFO, 
ENFERMIDADES, 
FERMENTAÇÃO E 
QUAISQUER 
MATERIAIS 
ESTRANHOS QUE 
COMPROMENTAM A 
SUA QUALIDADE. 

CEASA KG 700 7,1500 5.005,0000 

1 2 ABOBRINHA 
PAULISTA 
SELECIONADA DE 1 
QUALIDADE – 
TAMANHO MEDIO A 
GRANDE, 
CONSISTENCIA 
FIRME, SEM 
INDICIOS DE 
GERMINAÇÃO, 
ISENTA DE 
SUJIDADES E 
DANOS FISICOS 

CEASA KG 800 4,7000 3.760,0000 

1 3 AMIDO DE MILHO - 
EMBALAGEM DE 1 
KG EMBALAGEM 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 

AMAFIL Unid 150 4,5000 675,0000 
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CONTENDO TODAS 
AS INFORMAÇOES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇAO 
VIGENTE. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
IGUAL OU 
SUPERIOR: 
MAIZENA, ZAELI, 
YOKI – 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 4 ALHO A GRANEL DE 
1ª QUALIDADE COM 
BULBOS TENROS, 
FIRMES E 
GRAUDOS. 
PRODUTO NÃO 
DEVERA 
APRESENTAR 
ALTERAÇÃO DE 
COR E CHEIRO, 
NÃO DEVEM ESTAR 
MACHUCADOS, 
MURCHOS , 
PERFURADOS, 
MUITO MADUROS E 
NEM MUITO 
VERDES. A 
EMBALAGEM DEVE 
ESTAR INTEGRAS, 
SEM NENHUM 
DANO, DE ACORDO 
COM A 
SOLICITAÇÃO 
ESPECIFICA DO 
PRODUTO, EM 
CAIXAS PROPRIAS, 
LIVRE DE PRAGAS. 

CEASA KG 600 15,7500 9.450,0000 

1 5 AÇUCAR CRISTAL – 
PACOTE DE 5KG 
CADA EM 
POLIETILENO 
TRANSPARENTE, 
SEM SUJIDADES, 
RASGOS E OUTRAS 
VIOLAÇOES.  
PRODUTO DEVE 
SER BRANCO, SEM 

DOURO Pct 400 13,4500 5.380,0000 
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GRUMOS, COM 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 1 ANO. 
EMBALAGEM 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 
CONTENDO TODAS 
AS INFORMAÇOES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇAO 
VIGENTE. PADRÃO 
DE QUALIDADE 
IGUAL OU 
SUPERIOR: ALTO 
ALEGRE E D’OURO 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 6 ARROZ AGULINHA 
TIPO 1 – 
BENEFICIADO, 
POLIDO, LIMPO, 
GRÃOS 
INTEIDEIROS 
LONGOS E FINOS. 
O PRODUTO DEVE 
CONTER NO 
MINIMO 90% DE 
GRÃOS. APÓS O 
PREPARO SEGUNDO 
INSTRUÇOES DO 
FABRICANTE O 
PRODUTO DEVE SE 
APRESENTAR: 
SOLTO, SEM 
FORMAÇAO DE 
AGLOMERADOS OU 
PAPA. EMBALAGEM 
PRIMARIA DE 
PACOTE PLASTICO 
ATOXICO DE 5KG 
COM VALIDADE 
MINIMA DE 1 ANO, 
SEM DANOS OU 
VIOLAÇÃO. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
RIZETTO, ZAELLY, 
SUPER ECO, 
MIGRA, 

PURO 
CAMPO 

Pct 500 22,3500 11.175,0000 
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DELAARROZ, 
PRATO FINO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

1 10 BISCOITO AGUA E 
SAL EMBALGEM 
MINIMA DE 400G, 
ISENTA DE FOMO, 
ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGEM 
PLASTIVAS, SEM 
DANOS, COM 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
MARILAN , RENATA, 
ISABELA, 
EQUIVALENT E OU 
SUPERIOR, 

RENATA Pct 400 3,7000 1.480,0000 

1 11 BISCOITO AGUA E 
SAL ZERO LACTOSE 
– EMBALAGEM 
PLASTICA DE NO 
MINIMO 400GR , 
ISENTO DE MOFO, 
ODORES  
ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGEM 
PLASTIVAS, SEM 
DANOS, COM 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
MARILAN, RENATA, 
ISABELA, LIANE, 
EQUIVALENT E OU 
SUPERIOR, 

RENATA Emb 400 4,1000 1.640,0000 

1 12 BISCOITO DOCE 
TIPO MAISENA, 

RENATA Pct 500 3,5000 1.750,0000 
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DELAARROZ, 
PRATO FINO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

1 10 BISCOITO AGUA E 
SAL EMBALGEM 
MINIMA DE 400G, 
ISENTA DE FOMO, 
ODORES 
ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGEM 
PLASTIVAS, SEM 
DANOS, COM 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
MARILAN , RENATA, 
ISABELA, 
EQUIVALENT E OU 
SUPERIOR, 

RENATA Pct 400 3,7000 1.480,0000 

1 11 BISCOITO AGUA E 
SAL ZERO LACTOSE 
– EMBALAGEM 
PLASTICA DE NO 
MINIMO 400GR , 
ISENTO DE MOFO, 
ODORES  
ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGEM 
PLASTIVAS, SEM 
DANOS, COM 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
MARILAN, RENATA, 
ISABELA, LIANE, 
EQUIVALENT E OU 
SUPERIOR, 

RENATA Emb 400 4,1000 1.640,0000 

1 12 BISCOITO DOCE 
TIPO MAISENA, 

RENATA Pct 500 3,5000 1.750,0000 
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EMBALAGEM DE NO 
MINIMO 400GR, 
ISENTO DE MOFO, 
ODORES 
ESTREANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGEM 
PLASTICA, SEM 
DANOS, COM 
PRAZO DE 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES  
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA. 
PADRAO DE 
QUALIDADE: 
MARILAN, MABEL, 
RENATA, ISABELA,  
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

1 13 BISCOITO DOCE 
ZERO LACTOSE - – 
EMBALAGEM 
PLASTICA DE NO 
MINIMO 400GR , 
ISENTO DE MOFO, 
ODORES  
ESTRANHOS E 
SUBSTANCIAS 
NOCIVAS. 
EMBALAGEM 
PLASTIVAS, SEM 
DANOS, COM 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 06 MESES 
A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA.  
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
MARILAN , RENATA, 
ISABELA, LIANE 
EQUIVALENT E OU 
SUPERIOR, 

RENATA Un 500 4,1500 2.075,0000 

1 19 COLORAU  EM PÓ - 
COLORAU URUCUM: 
MISTURA DE 
URUCUM EM PÓ 
COM FUBÁ ONDE 
TAL MISTURA DEVE 

CATEMAR Emb 200 3,3000 660,0000  
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CONTER 60%  OU 
MAIS DE URUCUM 
EM PÓ FINO, 
HOMOGENEO DE 
COLORAÇÃO 
VERMELHO 
INTENSO FORTE 
CARACTERISTICO  
ISENTO DE 
SUJIDADES OU 
OUTRA 
SUBSTANCIA QUE 
NÃO FAZ PARTE DA 
MISTURA ORIGINAL 
DEVE SER 
ENTREGUE EM 
SAQUINHOS 
PLÁSTICOS 
LIMPOS, INTEGROS 
E VEDADOS 
PESANDO NO 
MÍNIMO 500GR 
CADA. SUGESTÃO 
DE MARCA : ZAELI, 
CIALHO OU 
CATEMAR, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 20 CREME DE LEITE 
17% GORDURA, 
EMBALADO EM 
CAIXA TETLA PACK 
DE NO MINIMO 
200GR. 
EMBALAGEM DEVE 
CONTER DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, 
LOTE, 
PORCEDENCIA, 
AVALIAÇÃO 
NUTRICIONAL. 
DEVE ATENDER AO 
MINISTERIO DA 
AGRICULTURA E 
DIPOA E DO 
REGULAMENTO DE 
INSPEÇÃO DA 
INDUSTRIA 
SANITARIA. 
DEVERA 

LIDERU Unid 150 3,0000 450,0000 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
APRESENTAR 
VALIDADE DE NO 
MINIMO 6 MESES. 
PADRAO DE 
QUALIDADE: 
LIDER, CCGL, 
PIRANJUBA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 22 CHÁ- MATTE 
NATURAL TOSTADO 
– EMBALAGEM DE 
250G SEM DANOS 
OU VIOLAÇÃO. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE: LEÃO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LEAO Unid 600 3,0000 1.800,0000 

1 23 CHUCHU VERDE DE 
1º QUALIDADE, OU 
SEJA,  UNIFORME, 
FIRMES (POREM 
NÃO DUROS OU 
RESECADOS) E 
LIMPO, SEM 
FERIMENTOS, 
RACHADURAS,  
ISENTOS DE 
PARASITAS E 
LARVAS E DANOS 
MECANICOS, 
FISICOS E 
BIOLOGICOS QUE 
COMPROMETAM 
SUA QUALIDADE 
ORGANICA. 
ENTREGUE EM 
CAIXAS PLASTICAS 
VASADAS E 
LIMPAS. 

CEASA KG 800 5,8000 4.640,0000 

1 25 FARINHA DE 
MANDIOCA 
TORRADA BRANCA, 
EMBALADA EM 
PACOTE DE 1KG, 
LIMPOS, NÃO 
VIOLADOS, 
RESISTENTES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE: 

DIOKA Pct 150 4,2000 630,0000 
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ZAELLY, PINDUCA, 
CASA NOVA, TRES 
MORRINHOS., 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 

1 27 FEIJÃO 
CARIOQUINHA 
TIPO 1 – FEIJÃO DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE 
CONSTITUIDO DE 
NO MINIMO 98% 
DE GRÃO NA COR 
CARACTERISCA A 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
DE TAMANHO E 
FORMATO 
NATURAIS 
MADUROS, LIMPOS, 
SECOS. 
EMBALAGEM DE 
1KG, VEDADAS, 
SEM DANOS, QUE 
CONTENHAM DATA 
DE VALIDADE  E 
LOTE DE 
FABRICAÇÃO. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE GRÃO 
BRILHANTE, 
GREGO, D’OURO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

GREGO KG 500 5,5000 2.750,0000 

1 28 FEIJÃO PRETO TIPO 
1 – FEIJÃO DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE 
CONSTITUIDO DE 
NO MINIMO 98% 
DE GRÃO NA COR 
CARACTERISCA A 
VARIEDADE 
CORRESPONDENTE, 
DE TAMANHO E 
FORMATO 
NATURAIS 
MADUROS, LIMPOS, 
SECOS. 
EMBALAGEM DE 

SABOR 
SUL 

KG 100 6,6000 660,0000 
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1KG, VEDADAS, 
SEM DANOS, QUE 
CONTENHAM DATA 
DE VALIDADE  E 
LOTE DE 
FABRICAÇÃO. 
(PADRÃO DE 
QUALIDADE GRÃO 
BRILHANTE, 
GREGO, D’OURO, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

1 30 FUBÁ DE MILHO 
MIMOSO REFINADO 
ENRIQUECIDO COM 
FERRO E ACIDO 
FÓLICO, PRODUTO 
OBTIDO PELA 
MOAGEM DOS 
GRÃO DE MILHO, 
DESGERMINADO 
OU NÃO. DEVERÁ 
SER OBTIDO Á 
PARTIR DE 
MATÉRIAS - 
PRIMAS SÃS, 
LIMPAS, ISENTAS 
DE MATERIAIS 
TERROSAS E 
PARASITAS. NÃO 
PODERÁ ESTAR 
ÚMIDO, 
FERMENTADO OU 
RANÇOSO. 
EMBALAGENS DE 
01 KG  SEM DANOS 
OU VIOLAÇÃO -  
PADRÃO DE 
QUALIDADE: JÓIA, 
ZAELY, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

SINHA KG 100 2,3000 230,0000 

1 34 LARANJA PERA 1 
QUALIDADE, 
FRESCA, SEM 
FERIMENTOS, 
FIRMES, NÃO 
DEVEM CEDER A 
PRESSÃO COM OS 
DEDO, COM GRAU 

CEASA KG 1.200 4,0000 4.800,0000 
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DE MATURAÇÃO 
ADEQUADO (NÃO 
DEVE ESTAR 
VERDE), COM 
TODAS SUAS 
CARACTERISTICAS 
ORGANIGAS 
DESEJAVEIS 
PRESENTE. 
TRANSPORTE EM 
CAIXAS DE 
PLASTICO E 
LIMPAS. 

1 35 LEITE EM PÓ 
INTEGRAL, SEM 
ADIÇÃO DE 
AÇUCAR, 
INSTANTANEO 
ENRIQUECIDO COM 
VITAMINAS A E D, 
LATA DE NO 
MÍNIMO 
400GRAMAS,  ( 
PADRÃO DE 
QUALIDADE - 
NINHO, MOLICO, 
ITAMBÉ, 
PIRACANJUBA, 
FRIMESA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR) 

MULAC UND 100 12,0000 1.200,0000 

1 36 LEITE UHT 
INTEGRAL- CAIXA 
COM 12 LITROS EM 
EMBALAGEM TETRA 
PAK SEM DANOS 
COM VALIDADE 
MINIMA DE 03 
MESES A PARTIR 
DA DATA DE 
ENTREGA. PADRAO 
DE QUALIDADE: 
ITALAC, 
PIRACANJUBA, 
FRIMESA, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

LIDER Caixa 600 56,7500 34.050,0000 

1 37 LEITE UHT ZERO 
LACTOSE - 
ENVASADO EM 

LIDER Litro 500 5,0000 2.500,0000 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
CAIXA TETRA PAK 
DE 01 (UM) LITRO 
,EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO 
CONTENDO TODAS 
AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE, 
VALIDADE MÍNIMA 
DE 03 MESES A 
PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA - 
PADRÃO DE 
QUALIDADE : 
POLLY, 
PIRACANJUBA, 
FRIMESA, 
EQUIVALENRE OU 
SUPERIOR. 

1 40 MACARRÃO 
ESPAGUETE 
SEMOLADO, 
PACOTE DE 1 KG 
COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 
DIAS  A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA. 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO 
CONTENDO TODAS 
AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE.  PACOTE 
DE 01 KG. PADRÃO 
DE QUALIDADE - 
GALO, FLORIANI, 
RENATA, ISABELA, 

FLORIANI KG 400 6,1500 2.460,0000 
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EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

1 42 MACARRÃO 
PARAFUSO 
SEMOLADO, 
PACOTE DE 1 KG 
COM VALIDADE 
MÍNIMA DE 180 
DIAS  A PARTIR DA 
DATA DE ENTREGA, 
EMBALAGEM 
ORIGINAL 
DEVIDAMENTE 
IDENTIFICADA, 
COM RÓTULO 
CONTENDO TODAS 
AS 
ESPECIFICAÇÕES 
DO PRODUTO DE 
ACORDO COM A 
LEGISLAÇÃO 
VIGENTE. SEM 
DANOS OU 
VIOLAÇÃO, 
PADRÃO DE 
QUALIDADE:  
RENATA, GALO, 
TODESCHINI OU 
FLORIANI, 
EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 

FLORIANI KG 400 4,9000 1.960,0000 

1 44 MELÃO AMARELO 
DE 1º QUALIDADE - 
FRUTA IN NATURA, 
APRESENTANDO 
TAMANHO, COR E 
CONFORMAÇÃO 
UNIFORME, 
DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E 
MADURA, COM 
POLPA INTÁCTA E 
FIRME, SEM DANOS 
FÍSICOS E 
MECÂNICOS, 
ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E 
TRANSPORTE 

CEASA KG 1.000 6,9500 6.950,0000 

1 45 MELANCIA: IN 
NATURA, FRESCA, 

CEASA KG 1.800 4,4800 8.064,0000 
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TIPO: GRAUDA, 
APRESENTAÇÃO, 
INTERIA, CASACA 
FIRME, LUSTROSA 
E SEM MANCHAS 
ESCURAS, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 
ISENTAM DE 
SUJIDADES, 
ENFERMIDADES E 
QUAISQUER 
MATERIAIS 
ESTRANHOS QUE 
COMPROMETAM A 
SUA QUALIDADE. 

1 52 PEPINO JAPONES 
EXTRA; CASCA COM 
COLORAÇÃO VERDE 
ESCURA, TEXTURA 
DA POLPA 
CROCANTE; O LOTE 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO; NÃO 
APRESENTAR OS 
DEFEITOS 
PODRIDÃO, 
FERIMENTO, 
DEFORMAÇÃO 
GRAVE. DEVEM SER 
ENTREGUE EM 
CAIXAS PLASTICAS 
VAZADAS 

CEASA KG 800 5,9800 4.784,0000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

 Edição - 19.669PUBLICAÇÃO LEGAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0208/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS P/ MERENDA ESCOLAR), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa RPG – COMÉRCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob Nº. 54.205.260/0001-22, com sede 
na Rua Castelo Branco, Centro, na cidade de Jataizinho/Paraná, CEP 86.210000, neste ato 
representada pelo Sr. RAFAEL PIRES GONÇALVES, brasileiro, divorciado, empresário, 
portador do CI/RG Nº. 159431428/SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 297.699.629-80, residente 
e domiciliado na Rua  São Vicente de Paula, n° 64, Casa 04, Semprebom, na cidade de 
Ibiporã/PR, CEP 15708-081, doravante denominada CONTRATADA, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 035/2024, para 
REGISTRO DE PREÇO, processo licitatório n.º 0138/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei 
Complementar Federal nº 123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições 
legais aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS P/ MERENDA ESCOLAR), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 035/2024, que é parte integrante 
desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 14 CACAU EM PÓ 
100% 
EMBALAGEM DE 
NO MÍNIMO 
500GR – SEM 
ADIÇÃO DE 
AÇUCAR OU 
ADOÇANTE, SEM 
CONSERVANTES, 
SEM PRESENÇA 
DE GLUTEN E 
LACTOSE. 
CONTENDO 
INFORMAÇÕES 
NUTRICIONAIS 
DE ACORDO COM 
LEGISLAÇÃO. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE: 
APTI, MELKEN, 
DONA JURA, 
SICÃO, ATALAIA  
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Dmille Emb 300 14,2900 4.287,0000 

1 16 CARNE BOVINA 
FRESCA MOIDA  
MAGRA, COM NO 
MAXIMO 10% DE 
GORDURA, SEM 
OSSOS, 
NERVOS. DEVEM 
ESTAR COM COR 
VERMELHA  
CEREJA, SEM 
ALTERAÇÕES 
ORGANICAS, 
MANCHAS.  NÃO 
PODEM ESTAR 
AMOLECIDAS, 
PEGAJOSA OU 
COM ODOR 
ESTRANHO E 
ISENTO 
CONTAMINAÇÃO. 
DEVE SER 
EMBALADO  A 

Zac KG 3.000 20,9900 62.970,0000 
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VACUM, EM 
SACO PLASTICO 
TRANSPARENTE 
E ATOXICO, 
PROPRIO PARA 
ALIMENTOS, 
LIMPO, SEM 
DANOS OU 
VIOLAÇÃO, 
RESISTENTE 
QUE GARANTAM 
A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO. 
DEVERA 
APRESENTAR 
PESO LIQUIDO 
DE 1KG POR 
EMBALAGEM. 
DEVERA SER 
TRANSPORTADO 
EM CARROS 
REFRIGERADOS 
COM 
TERMERATURA 
DE 
CONGELAMENTO 
(INFERIOR A 5 
°C) OU EM 
CAIXAS 
TERMICAS 
DEVITAMENTE 
VEDADAS E QUE 
CONSIGAM 
MANTER ESTA 
TEMPERATURA 
DESDE A SAIDA 
DO MERCADO 
ATÉ A ULTIMA 
ENTREGA. 
DEVERA SE 
ENCONTRAR EM 
CONDIÇOES 
HIGIENICO 
SANITARIAS 
IDEAIS AO 
CONSUMO. 
PADRAO DE 
QUALIDADE: 
PATINHO, ACÉM 
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EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

1 24 EXTRATO DE 
TOMATE 
CONCENTRADO 
100% NATURAL  
SEM CORANTES 
E 
CONSERVANTES: 
INGREDIENTE 
TOMATE, SAL E 
AÇUCAR – NÃO 
CONTER GLUTEN 
–EMBALAGEM DE 
NO MINIMO 
1,7KG, PADRÃO 
DE QUALIDADE: 
ELEFANTE, 
BONARE, FUGINI 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR. 

Bonare Emb 900 11,4900 10.341,0000 

1 46 MANTEIGA COM 
SAL – DE 
PRIMEIRA 
QUALIDADE, 
INGREDIENTES 
APENAS CREME 
DE LEITE, 
CLORETO DE 
SODIO (SAL) E 
CORANTE 
NATURAL DE 
URUCUM. 
EMBALAGEM 
PLASTICA DE 
200G, 
RESISTENTE, 
ATOXICA, COM 
IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO E 
DO FABRICANTE, 
DATA DE 
FABRICAÇÃO E 
DE VALIDADE E 
PESO LIQUIDO. 
VALIDADE 
MINIMA 120 
DIAS DA DATA 
DE ENTREGA DO 
PRODUTO. 

Tirol Emb 500 10,3900 5.195,0000 
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(PADRÃO DE 
QUALIDADE – 
FRIMESA, DI 
CARLO, TIROL, 
BATAVO 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

1 54 SAL IODADO 
REFINADO DE 
MESA, PACOTE 
PLASTICO DE 
1KG SEM DANOS 
OU VIOLAÇÕES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ZAELY , MOC, 
CISNE 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Pop KG 250 1,4900 372,5000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
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condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
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documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 14 de novembro de 2024. 
 

_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
RAPHAEL MICHEL NASSER  
CPF: 060.188.579-10 
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 14 de novembro de 2024. 
 

_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
RAPHAEL MICHEL NASSER  
CPF: 060.188.579-10 
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 
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TIPO: GRAUDA, 
APRESENTAÇÃO, 
INTERIA, CASACA 
FIRME, LUSTROSA 
E SEM MANCHAS 
ESCURAS, 
CARACTERISTICAS 
ADICIONAIS: 
ISENTAM DE 
SUJIDADES, 
ENFERMIDADES E 
QUAISQUER 
MATERIAIS 
ESTRANHOS QUE 
COMPROMETAM A 
SUA QUALIDADE. 

1 52 PEPINO JAPONES 
EXTRA; CASCA COM 
COLORAÇÃO VERDE 
ESCURA, TEXTURA 
DA POLPA 
CROCANTE; O LOTE 
DEVERÁ 
APRESENTAR 
HOMOGENEIDADE 
VISUAL DE 
TAMANHO E 
COLORAÇÃO; NÃO 
APRESENTAR OS 
DEFEITOS 
PODRIDÃO, 
FERIMENTO, 
DEFORMAÇÃO 
GRAVE. DEVEM SER 
ENTREGUE EM 
CAIXAS PLASTICAS 
VAZADAS 

CEASA KG 800 5,9800 4.784,0000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 
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(PADRÃO DE 
QUALIDADE – 
FRIMESA, DI 
CARLO, TIROL, 
BATAVO 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR) 

1 54 SAL IODADO 
REFINADO DE 
MESA, PACOTE 
PLASTICO DE 
1KG SEM DANOS 
OU VIOLAÇÕES. 
PADRÃO DE 
QUALIDADE 
ZAELY , MOC, 
CISNE 
EQUIVALENTE 
OU SUPERIOR 

Pop KG 250 1,4900 372,5000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
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descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
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equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 
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O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
 
 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 14 de novembro de 2024. 
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_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
RAFAEL PIRES GONÇALVES  
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 0210/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 139/2024 
 

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAS DE CONSUMO (GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS P/ MERENDA ESCOLAR), 
DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO. 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001-30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta 
cidade, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, maior, médico, portador da 
CI/RG Nº. 7.501.372-0 SSP-PR e inscrito no CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e 
domiciliado a Rua Silvestre Tarniovi, 416 em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa L. P. VASSOLER & VASSOLER LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº. 01.095.164/0001-02, com sede na AV SENADOR SOUZA 
NAVES, 641, EDIF, CENTRO, CEP 87740000 na cidade de SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do 
Paraná, neste ato representada pelo Sr. LUCILENE POGGI VASSOLER, brasileira, casada, 
empresária, portador do CI/RG Nº3.607.550-3. Inscrita no CPF/MF Nº. 570.670.829-00, 
residente e domiciliado na Avenida Senador Souza Naves, nº 641, na cidade de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, doravante denominada CONTRATADA, considerando o julgamento 
da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica nº 035/2024, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 0138/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) 
e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 
partes às normas constantes na Lei Federal n.º 14.133/2021,  Lei Complementar Federal nº 
123/06 e Portaria nº 4.703 de 19/01/2023 e demais disposições legais aplicáveis, e em 
conformidade com as disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAS 
DE CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS P/ MERENDA ESCOLAR), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO, especificado no Termo de 
Referência, anexo I do edital de Pregão Eletrônico nº 035/2024, que é parte integrante 
desta Ata assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. E sua Dotação 
Orçamentária: 
 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.050.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.063.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
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Lote Ordem Descrição Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

1 51 PÃO FRANCÊS 
PRODUZIDO E 
ASSADO  NO 
DIA, COM 
FARINHA DE 
TRIGO TIPO 1, 
ENRIQUECIDO 
COM ÁCIDO 
FOLICO, PESO 
APROXIMADO 
DE 50GR 
CADA PÃO 

PRÓPRIA KG 600 18,6200 11.172,0000 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou 
entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 14.133/2021. 

A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões 
feitas por órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de 
estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que 
demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública 
federal da utilização da ata de registro de preços. 

Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, a máximo cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao máximo quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente 
aderirem. 

Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 
observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
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Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 

CLÁUSULA QUARTA - VALIDADE DA ATA E PRAZO DE ENTREGA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme descrito no art. 84 da Lei 
14.133/2021. E prazo de entrega dos produtos será conforme termo de referência, sendo 
ainda que empresa não entrega os produtos no prazo sofrerá sanções. 
 
CLÁUSULA QUINTA - REVISÃO E CANCELAMENTO 
Haverá atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de 
mercado dos respectivos insumos. 

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução 
dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e  convocar os demais fornecedores para assegurar igual 
oportunidade de negociação. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá 
proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção da contratação mais vantajosa. 

O registro do fornecedor será cancelado quando: descumprir as condições da ata de registro 
de preços; 

 não retirar a nota de empenho ou instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na 
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hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o 
proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) 
participante(s). 

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados 
e justificados: por razão de interesse público; ou a pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Edital. 

É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá 
ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências, dada 
a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 
condições do ajuste, encontram-se definidos no Projeto Básico/Termo de Referência (ANEXO 
I). 

No caso de registro de preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 
itens nas seguintes hipóteses. 

 contratação da totalidade dos itens de grupo, 
respeitadas as proporções de quantitativos 
definidos no certame; ou 

 contratação de item isolado para o qual o preço 
unitário adjudicado ao vencedor seja o menor 
preço válido ofertado para o mesmo item na fase 
de lances. 

 
CLÁUSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 
A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo Fiscal do Contrato conforme Portaria 
nº 6.353/2023, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo I do Edital. 
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CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DECORRENTES DA ATA DE REGISTRODE 
PREÇOS 
A critério do MUNICÍPIO, respeitada a ordem de classificação, o Setor de Licitação, convocará 
os proponentes classificados para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da convocação, assinar a Ata de Registro de Preços, observado o prazo de 
validade da proposta, sob pena de decair do direito a ter seu preço registrado, na forma da 
Lei n 14.133/21. 

A Ata de Registro de Preços não obriga ao MUNICÍPIO a firmar a contratação, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente. 

Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
deixarem de assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceita 
pela Setor de Licitação junto com o Jurídico do Município, o Pregoeiro, examinará as propostas 
subseqüentes e a habilitação dos licitantes, segundo a ordem de classificação, até a apuração 
da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, negociar o preço. 

O MUNICÍPIO avaliará o mercado constantemente, promovendo as negociações necessárias 
ao ajustamento do preço, publicando trimestralmente os preços registrados. 

Os preços serão publicados no DOM (DIÁRIO OFICIAL DO MUNÍCIPIO), e no site do Município 
de SÃO JOÃO DO CAIUÁ. 

Se o preço inicialmente registrado tornar-se superior ao praticado no mercado, Departamento 
Solicitante negociará com o FORNECEDOR sua redução, caso contrário, o signatário da Ata 
poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
requerimento documentação comprobatória. 

O FORNECEDOR, antes de ser convocado para a retirada da Nota de Empenho, poderá 
requerer o MUNICÍPIO, por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado 
tornar-se superior ao registrado ou por outro motivo superveniente, devendo apresentar 
documentação comprobatória do fato alegado, ressalvada a possibilidade de reequilíbrio 
econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
no Setor de Protocolo do Município. 

O setor de Contabilidade emitirá Nota de Empenho, desde que precedida de comprovação, 
pelo FORNECEDOR, de que mantém todas as condições de habilitação ou de qualificação 
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Se os licitantes classificados, convocados dentro do prazo de validade de suas propostas, 
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poderá requerer, por escrito, o cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao 
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econômico-financeiro, nos termos da Lei n 14.133/21. 

Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o FORNECEDOR ficará exonerado da aplicação de 
penalidade. 

Cancelado o registro, o MUNICÍPIO poderá convocar os demais fornecedores, na ordem 
de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados, o MUNICÍPIO 
procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao lote que restar 
frustrado. 

Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço registrado em razão de 
incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado, mediante petição a ser protocolizada 
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exigidas na licitação, devendo comunicar o MUNICÍPIO, de imediato, qualquer alteração 
que possa comprometer a continuidade da contratação, bem como substituir os documentos 
com prazo de validade expirado; o que deverá ser averiguado pela Departamento 
Solicitante; 

O Departamento solicitante, deverá realizar o controle da entrega dos equipamentos, 
qualitativa e quantitativamente, visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para 
a contratação. 

Os fornecedores que tiverem seus preços registrados deverão designar um membro efetivo 
de seu quadro permanente de empregados como responsável pela ARP junto o 
MUNICÍPIO. 

O Departamento Solicitante poderá, a qualquer momento, solicitar aos fornecedores que 
tiverem seus preços registrados a substituição do responsável, caso o mesmo não conduza 
de forma satisfatória a administração da ARP e das contratações dela decorrentes. 

O MUNICÍPIO não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não 
autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, na Ata ou Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 
As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança, de governança e boas 
práticas no tratamento de dados e informações. A adequação das medidas deverá levar em 
conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), e diretrizes, padrões 
técnicos e boas práticas à serem determinadas pela Autoridade Nacional de Proteção de Dados, 
o que poderá incluir selos, certificados e códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 
É eleito o Foro da Comarca de ALTO PARANÁ – PR, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme 
Lei nº 14.133/21. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas. 
 
 
 
 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, dia 14 de novembro de 2024. 
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_____________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 
Contratante 
 
 
 
 
__________________________ 
LUCILENE POGGI VASSOLER 
CPF: 570.670.829-00 
Representante 
Contratado 
 

Testemunhas: 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 344/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 45/2024 
 
 

O Município Diamante do Norte/PR, torna público a todos os interessados, que será realizado em 
05/12/2024 às 14h00min, abertura da sessão pública, referente ao Edital Pregão Eletrônico nº 
45/2024. Objeto: Aquisição de kits natalinos compostos por itens alimentícios, para atender às 
demandas das diversas secretarias municipais de Diamante do Norte, conforme especificações e 
quantidades constantes no Termo de Referência. 

 
O presente Edital estará à disposição dos interessados na Divisão de Licitação desta Prefeitura 
Municipal, no Portal da Transparência do Município  https://www.diamantedonorte.pr.gov.br/  e 
no site https://comprasbr.com.br/. 

Diamante do Norte/PR, 22 de novembro de 2024. 
 
 
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Agente de Contratação 
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Portaria n.º 58/2024 
 
 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e no 
Decreto Municipal n.º 565/2024 de 18 de novembro de 2024, publicado no Diário do Noroeste, 
edição n.º 19.664, de 19 de novembro de 2024.  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Informamos que o horário de atendimento ao público deste Poder 

Legislativo Municipal será suspenso no dia 25 de novembro de 2024, em decorrência da Lei 
Municipal n.º 20, de 08 de março de 1962, que institui feriado municipal em comemoração à 
data de instalação do Munícipio. O atendimento retornará ao normal no dia 26 de novembro 
de 2024, a partir das 8h. 

 
Art. 2.º. A sessão ordinária do dia 25 de novembro de 2024, fica transferida para 

o primeiro dia útil seguinte, dia 26 de novembro de 2024, terça-feira, no local e horário 
determinado no regimento interno desta Casa de Leis. 

 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 22 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 58/2024 
 
 
 

Súmula: DISPÕE SOBRE A SUSPENSÃO DO 
ATENDIMENTO AO PÚBLICO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
com fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e no 
Decreto Municipal n.º 565/2024 de 18 de novembro de 2024, publicado no Diário do Noroeste, 
edição n.º 19.664, de 19 de novembro de 2024.  

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. Informamos que o horário de atendimento ao público deste Poder 

Legislativo Municipal será suspenso no dia 25 de novembro de 2024, em decorrência da Lei 
Municipal n.º 20, de 08 de março de 1962, que institui feriado municipal em comemoração à 
data de instalação do Munícipio. O atendimento retornará ao normal no dia 26 de novembro 
de 2024, a partir das 8h. 

 
Art. 2.º. A sessão ordinária do dia 25 de novembro de 2024, fica transferida para 

o primeiro dia útil seguinte, dia 26 de novembro de 2024, terça-feira, no local e horário 
determinado no regimento interno desta Casa de Leis. 

 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
 
Publique-se. 
 
Câmara de Santo Antônio do Caiuá – PR, 22 de novembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 
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MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente da Câmara Municipal 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 17/2024  

Intima-se os proprietários dos lotes abaixo identificados, por deixar de providenciar a 
devida limpeza, roçada ou capina do imóvel quando houver mato, sujeira, entulhos e outros 
detritos, e deixar de realizar a manutenção da limpeza. Infração Lei Complementar 42/2020 – 
Art. 368. 
 Notifica-se o contribuinte para que no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data de 
publicação deste edital de notificação para que efetue as regularizações necessárias, dos lotes 
abaixo relacionados. 

 Fica o proprietário cientificado que o não atendimento à exigência fiscal acarretará nas 
aplicações das medidas legais cabíveis, quais sejam: a lavratura de AUTO DE INFRAÇÃO, 
imposição de sanções, dentre as quais, multa conforme tabela abaixo a partir da metragem de 
cada imóvel, sem prejuízo da propositura de processo administrativo ou judiciais que se façam 
necessários. 
 A presente Notificação Preliminar é pautada pelo Princípio da Legalidade, com respaldo 
legal nos artigos 368 e 378 do Código Tributário Municipal nº 42/2020, e nos artigos 210 §1º e  
§2º da  Lei Complementar nº 60/2023 

Alto Paraná, 22 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Evelyn Cardogna N. Furman 
Técnico em Tributos

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná  CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PRE-mail: 
pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

QUADRA LOTE ENDEREÇO VALOR DA MULTA 
14 08 Rua Paranapanema – Maristela R$1554,60 (mil quinhentos e cinquenta e 

quatro reais e sessenta centavos) 
13 03 Rua Grevilha – Novo Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
09 03 Rua Grevilha – Novo Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 
F 01 Rua Joaquim Nabuco - Centro R$ 777,30 (setecentos e setenta e sete 

reais e trinta centavos) 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/2024
LICITAÇÃO Nº 66/2024 - PREGÃO ELETRONICO R.PNº 38/2024
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: DEPOSITO FLORAI LTDA – CNPJ 14.391.137/0001-29
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DE NOVA ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 89.250,00(Oitenta e Nove Mil, Duzentos e Cinqüenta Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 22/11/2024

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR ICORREÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA DISPENSA ELETRÔNICA 081/2024 
 

CONTRATO Nº 0207/2024 
 
CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO ROGERIO APARECIDO DE OLIVEIRA 
CNPJ DO CONTRATADO 32.402.921/0001-77 
VALOR DO CONTRATO R$ 6.440,00 (SEIS MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA REAIS) 

DATA DO CONTRATO 13/11/2024 a 13/03/2025 
OBJETO DO CONTRATO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE 
VÍDEO INSTITUCIONAL EM COMEMORAÇÃO DO 
ANIVERSÁRIO DE 70 ANOS DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ-PR, VTS DE CHAMADA PARA A FESTA DE 
ANIVERSÁRIO DE MUNICÍPIO E COBERTURA. 

DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME CONTRATO Nº 0207/2024 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PUBLICAÇÃO REFERENTE AO RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
135/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 32/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE
QUALIDADE EM ANÁLISES CLÍNICAS

A Autoridade Competente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E
SERVIÇOS/AMUNPAR, designado pela Portaria nº 150/2023, no uso de suas atribuições,
em razão de ausência de propostas registradas na plataforma BLL (Bolsa de Licitações e
Leilões) declara o processo de dispensa de licitação DESERTO.

Motivo: Considerando a sessão pública da contratação em referência, por não haver
nenhuma empresa proponente interessada no procedimento no local, dia e horário definidos
pelo Aviso de Contratação e posteriores retificações divulgados em todos os veículos de
publicidade conforme ditames legais previstos e acatado aos autos deste Processo
Administrativo, fora considerado DESERTA.

Paranavaí, 22 de Setembro de 2024.

Nair Maria Vichietti Dinis
Autoridade Competente

CIS/AMUNPAR

PUBLICAÇÃO REFERENTE AO RESULTADO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
135/2024 - DISPENSA ELETRÔNICA Nº 32/2024

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE
QUALIDADE EM ANÁLISES CLÍNICAS

A Autoridade Competente do CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE E
SERVIÇOS/AMUNPAR, designado pela Portaria nº 150/2023, no uso de suas atribuições,
em razão de ausência de propostas registradas na plataforma BLL (Bolsa de Licitações e
Leilões) declara o processo de dispensa de licitação DESERTO.

Motivo: Considerando a sessão pública da contratação em referência, por não haver
nenhuma empresa proponente interessada no procedimento no local, dia e horário definidos
pelo Aviso de Contratação e posteriores retificações divulgados em todos os veículos de
publicidade conforme ditames legais previstos e acatado aos autos deste Processo
Administrativo, fora considerado DESERTA.

Paranavaí, 22 de Setembro de 2024.

Nair Maria Vichietti Dinis
Autoridade Competente

CIS/AMUNPAR
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PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 71 da Lei 14.133/2021, torna- se pública a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe às proponentes: 
R. INGÁ – TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 10.982.413/0001-72 
LOTE: 01 
 
RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA-EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 
LOTE: 02 
 
PEDREIRA INGÁ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ:77.282.002/0001-45 
LOTE: 03 
 
 
  
 
 

Querência do Norte PR, 22 de novembro de 2024 

 

 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:
08356097908

Assinado de forma 
digital por ALEX 
SANDRO 
FERNANDES:0835609
7908 
Dados: 2024.11.22 
13:04:06 -03'00'

       M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 

           Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  

CNPJ 76.973.692/0001-16 / e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br – Telefone: (44) 3462-1222  Página 1 
 

PREGÃO ELETRONICO Nº 49/2024 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Em atendimento ao artigo 71 da Lei 14.133/2021, torna- se pública a HOMOLOGAÇÃO do 
procedimento licitatório em epígrafe às proponentes: 
R. INGÁ – TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO LTDA 
CNPJ: 10.982.413/0001-72 
LOTE: 01 
 
RAJ INDUSTRIA E PAVIMENTAÇÕES LTDA-EPP 
CNPJ: 25.244.319/0001-93 
LOTE: 02 
 
PEDREIRA INGÁ INDUSTRIA E COMERCIO LTDA 
CNPJ:77.282.002/0001-45 
LOTE: 03 
 
 
  
 
 

Querência do Norte PR, 22 de novembro de 2024 
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CONVITE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MIRADOR, Estado do Paraná, Sr. FABIANO 
MARCOS DA SILVA TRAVAIN, invocando os princípios da transparência e da 
publicidade que regem a Administração Pública amparada no art. 48 e no seu 
Parágrafo Único da lei Complementar nº. 101/2000; Torna-se público a 
realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA, no dia 25 (segunda-feira) de novembro de 
2024, com início às 18:00 horas, no Auditório da Câmara Municipal, na Cidade de 
Mirador; 
 
Programação: 
 

 18:00 horas – Apresentação, Discussão e Análise da Proposta da Lei de 
Diretrizes Orçamentária – LDO para o Exercício Financeiro de 2025. 

 
Atendendo aos princípios da administração pública, consagrados em textos legais, 
fazemos chamamento público para assistir e participar da audiência. 
 

GABINETE DO PREFEITO, 21 DE NOVEMBRO DE 2.024. 
 
 
   
 FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito Municipal 
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PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, em face aos princípios ordenados da Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 131/2024 
b) Licitação Nr : 30/2024 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 22/11/2024 
e) Objeto da Adjudicação : 22/11/2024 
f) Objeto da Licitação : REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (MATERIAIS DE EXPEDIENTE, ACONDICIONAMENTO E 
EMBALAGEM, TECIDOS E AVIAMENTO E DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA), DESTINADOS AO DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO 
DESTE MUNICIPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) MOURA & LEAL LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.273.974/0001-49 no valor total dos itens vencidos de R$ 
122.489,50 (cento e vinte e dois mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos). 
 
2) R J GON?ALVES BAZANI LIVRARIA E PAPELARIA - ME inscrito no CNPJ/CPF Nº 33.974.587/0001-99 
no valor total dos itens vencidos de R$ 78.105,10 (setenta e oito mil, cento e cinco reais e dez centavos). 
 
3) EMPORIO DAS LICITACOES COMERCIO LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 41.087.715/0001-00 no valor 
total dos itens vencidos de R$ 20.940,00 (vinte mil, novecentos e quarenta reais). 
 
4) ECO STORE - PAPELARIA PRESENTES E CONVENIENCIA LTD inscrito no CNPJ/CPF Nº 
37.082.371/0001-70 no valor total dos itens vencidos de R$ 20.475,00 (vinte mil, quatrocentos e setenta e cinco 
reais). 
 
5) CORREA, SILVA & CIA LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 78.152.493/0001-72 no valor total dos itens 
vencidos de R$ 5.275,00 (cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais). 
 
6) LAGUNA ESPORTE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 52.307.066/0001-22 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 1.877,50 (um mil, oitocentos e setenta e sete reais e cinquenta centavos). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
05.001.12.361.0019.2.051.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 1000 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 103 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
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05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 2 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.058.3.3.90.32.00.00. - 3107 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.002.12.361.0019.2.059.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.30.00.00. - 102 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.061.3.3.90.32.00.00. - 102 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 103 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 104 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 107 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.30.00.00. - 4402 - MATERIAL DE CONSUMO 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 104 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
05.003.12.365.0019.2.062.3.3.90.32.00.00. - 4402 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 
GRATUITA 
 
 
São João do Caiuá, 22 de novembro de 2024. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 140/2024 - PMSAC

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE LIXEIRAS EXTERNAS TIPO CONTAINER PARA REALIZAR A
COLETA DE MATERIAIS RECICLÁVEIS NOS COMÉRCIOS DO MUNICÍPIO, CUMPRINDO ASSIM A EMENDA 02/2023 CONFORME SOLICITAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 22 de novembro de 2024
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  21 Novembro 2025
Santo Antônio do Caiuá (PR), sexta-feira, 22 de novembro de 2024.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : 20.958.038 ERICA GONCALVES

 (quatorze mil, seiscentos e trinta e quatro reais e vinte centavos)R$14.634,20

Recurso: 08.002.18.541.0018.2278.3.3.90.30.00 - 292

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222 
C.N.P.J. 75.461.442/0001-34   CEP 87860-000 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
2º PRORROGAÇÃO CONTRATUAL 

Contrato N.º 103/2022 Pregão Eletrônico Nº 72/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito 
público, Município de Planaltina do Paraná, Comarca de Santa Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, com 
sede à Praça Giácomo Madalozzo, N.º 234, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ 
sob n.º 75.461.442/0001-34, neste ato representado pelo senhor Prefeito Municipal em pleno exercício 
de seu mandato e funções o Sr. CELSO MAGGIONI, inscrito no Cadastro de Pessoa Física – CPF sob 
N.º 517.803.569-00, e do outro ELOTECH GESTÃO PÚBLICA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Rua Tupã, nº 1643, Jardim Universo, Maringá/PR, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
80.896.194/0001-94, neste ato representada pelo diretor de operações Sr. LEANDRO JOAQUIM 
DE SOUZA, brasileiro, portador da cédula de identidade RG nº 8.715.232-4 e CPF/MF nº 
035.470.069-37, residente e domiciliado(a) na Rua Martin Afonso, n° 1210, apartamento 402, Jardim 
Novo Horizonte, CEP: 87.010-411 na cidade de Maringá/PR. 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em software de plataforma web para fornecimento 
de sistema de gestão pública integrado, no modo de licenças de uso, sem limite de usuários. Inclui 
ainda serviços complementares necessários ao funcionamento de tal sistema, como migração de dados, 
implantação, parametrizações e configurações, treinamento de usuários, suporte técnico, manutenção 
corretiva, legal e evolutiva, bem como hospedagem da solução em data center e todas as demais 
condições constantes deste Termo de Referência. 
 
DO ADENDO: O presente termo aditivo Dilatação do Prazo de Vigência em 12 (doze) meses nos 
termos do artigo 57, II da Lei nº 8.666/93.  
 
DO VALOR: Não houve reajuste de valores. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 25 de Novembro de 2024 a 25 Novembro de 2025. 
 
DO FORO: Fica eleito o foro de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná. 
 

Planaltina do Paraná - PR, 22 (Vinte e dois) de Novembro de 2024 (dois mil e vinte e quatro). 
 

 
CONTRATANTE: 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 

 
 
CONTRATADA: 
 

ELOTECH INFORMÁTICA E SISTEMAS LTDA.. CNPJ Nº 80.896.194/0001-94,  
Leandro Joaquim de Souza 

Diretor de Comercial 
CPF nº 035.470.069-37/R.G nº 8.715.232-4 SESP/PR 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 68/2023 – ID: 2597/2023  
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, com 
sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito no CNPJ 
nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 

 
C. A. ARAUJO TELEFONIA - ME, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
06.116.225/0001-94, com sede a Rua  Eugenio Mella, 557,  CEP 87.900-000, Centro, Loanda -  PR., neste ato 
representada pelo Sr. CARLOS ALBERTO ARAÚJO, brasileiro, maior, empresário, com endereço 
comercial na Rua  Eugenio Mella, 557,  CEP 87.900-000, Centro, Loanda -  PR., portador da Cédula de 
Identidade nº 4.046.973-7 PR, e CPF nº 545.549.189-04. 
 
OBJETO: Contratação de uma empresa para prestação de serviços continuados de locação mensal de 
central telefônica PABX 
 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 55/2023 
 
VALOR DO ADITIVO: R$ 13.080,00 (Treze mil e oitenta reais) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 22 de novembro de 2024. 
 

 

  

 

PORTARIA Nº. 0149/2024 
 

SÚMULA: “Nomear Temporariamente para o cargo Chefe 
da Seção de Vigilância em Saúde, em conformidade com 
a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 2022, 
e a Lei Municipal nº. 0479/2019, de 27 de novembro de 
2019”. 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito do Município de Mirador, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em especial a Lei Municipal nº. 0588/2022, de 
03 de novembro de 2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura 
os Órgãos e Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá 
outras providências correlatas. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Nomear Temporariamente, para o cargo de CHEFE DA SEÇÃO DE VIGILÂNCIA EM 
SAÚDE, a partir de 18 de novembro de 2024, a servidora Comissionada ANDREZA DE OLIVEIRA 
AQUINO, percebendo seus vencimentos pelo símbolo CC-03, constante da Tabela IV da Lei Municipal 
nº. 0588/2022, a referida nomeação seda em virtude do afastamento temporária da titular do cargo em 
comissão previstos na Lei retro mencionada. 
Art. 2º. – As atribuições de Chefe encontram-se disposta no Art. 18. E especificamente do Cargo de 
Chefe de Seção de Vigilância em Saúde, da Lei Municipal nº. 0588/2022, de 03 de novembro de 
2022, que dispõe sobre a Restruturação da Estrutura Administrativa e Reestrutura os Órgãos e 
Unidades da Estrutura Orçamentária do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências correlatas. 
Art. 3º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com e revogando as disposições 
em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 

 
 

AVENIDA: GUAÍRA Nº. 153, CAIXA POSTAL Nº.01 – CEP: 87.840-000 – MIRADOR- PARANÁ 
FONE/FAX (44) 3434 – 8000 – CNPJ – 75.475.442/0001-93 – Site: www.mirador.pr.gov.br email: mirador@mirador.pr.gov.br  

 

PORTARIA Nº 0150/2024 
 

SÚMULA: “Concede Licença Prêmio por 
Assiduidade ao Servidor Municipal, em 
conformidade com a Lei Municipal nº. 0377/2017, 
de 16 de maio de 2017”. 
 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN, Prefeito 
do Município de Mirador, Estado do Paraná, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Lei Municipal nº. 0377/2017, de 16 de 
maio de 2017, que dispõe sobre Inclusão dos 
Parágrafos 1º, 2º e 3º no Art. 114 da Lei Municipal nº. 
066/2009, de 11 de novembro de 2009 e dá outras 
providências. 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º. – Conceder afastamento de 36 (trinta e seis) dias das atividades por motivo de 
Licença Prêmio por Assiduidade, para o servidor efetivo, conforme discriminação: 
 
Matrícula  Nome Período aquisitivo Período de Gozo 
93 PEDRO LUIZ RIBEIRO 07/05/2008 A 06/05/2013 12/11/2024 A 09/05/2025 

 
Art. 2º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 12 de novembro de 2024, e revogando as disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 18 de novembro de 2024. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 

CPF: 052.989.279-04 
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